
   

 

 
 

2º CONCURSO REGIONAL DE BANDAS DE GARAGEM 
NORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

 
No âmbito do evento OESTE JOVEM (23/03 a 16/05) encontram-se abertas as inscrições para o 
2.º Concurso Regional de Bandas Amadoras, promovido pelos Municípios de Alcobaça, 
Alenquer, Arruda dos Vinhos, Bombarral, Cadaval, Caldas da Rainha, Lourinhã, Nazaré, Óbidos, 
Peniche, Sobral de Monte Agraço e Torres Vedras. 
 
Este concurso visa tornar pública a produção musical das bandas amadoras da região e 
estimular a criação artística dos jovens. 
 
DESTINATÁRIOS 
 
Podem concorrer todos os projetos coletivos, de originais, que ainda não tenham sido alvo de 
contrato discográfico e não tenham obtido qualquer prémio na 1.º edição do presente 
concurso. 
 
A participação no concurso é gratuita. 
 
A banda deve ter no mínimo 2 elementos pertencentes aos Municípios promotores, sendo que 
pelo menos um elemento deverá ter idade inferior a 35 anos; os elementos menores de 18 
anos deverão obrigatoriamente apresentar um Termo de Responsabilidade, assinado pelos 
encarregados de educação. 
 
INSCRIÇÕES 
 
A inscrição é efetuada com a entrega de uma maqueta com 2 temas originais, que deverão 
integrar o alinhamento ao vivo. 
 
As maquetas para inscrição poderão ser entregues ou enviadas por correio registado com 
nome, morada e telefone do remetente para: 
 
A.D.J.C.R. - Associação para o Desenvolvimento da Juventude das Caldas da Rainha 
Centro da Juventude das Caldas da Rainha 
Rua Vitorino Fróis, nº22 / 2500-256 Caldas da Rainha 
 
O período de inscrições termina a 17/03/2017. Caso se justifique a organização poderá alargar 
por uns dias o prazo estabelecido. 
 
Devem fazer acompanhar a maqueta com os seguintes elementos: 
 
1. Nome do projeto concorrente; 
2. Nome, idade, morada, telefone de cada um dos músicos; 
3. E-mail e sítio na internet (SoundCloud/Bandcamp/Facebook); 
 
 



   

 

 
 
4. Fotografia atualizada e biografia da formação; 
5. Letras dos temas; 
6. Rider técnico; 
7. Normas de participação assinadas por todos os elementos da banda. 
 
SELEÇÃO 
 
A fase eliminatória será decidida inteiramente pelo júri do concurso, com base na qualidade 
das bandas. 
Serão selecionados, no máximo, seis projetos por um júri definido pela organização. 
 
DATA E LOCAL DE REALIZAÇÃO 
 
A final do concurso realizar-se-á no dia 31 de Março de 2017, pelas 22h, no Cineteatro de 
Alcobaça. 
 
APOIO TÉCNICO 
 
O backline é composto por bateria, dois amplificadores de guitarra e um amplificador de baixo, 
cuja utilização será comum a todas as atuações, bem como obrigatória. 
O material de som, luz e backline será fornecido pela organização. 
 
ATUAÇÃO 
 
As bandas concorrentes serão contactadas diretamente pela organização e informadas sobe 
datas e horas de soundcheck e atuação. Devem estar presentes rigorosamente à hora 
marcada, definida pela organização, para os preparativos e respetivo soundcheck, que tem a 
duração máxima de 15 minutos para cada banda concorrente. 
 
Caso se verifique a falta de uma banda na data e hora estipuladas para a sua atuação, será a 
mesma automaticamente eliminada. 
 
Qualquer danificação do material é da responsabilidade dos causadores. A organização não se 
responsabiliza pelos instrumentos musicais de cada uma das bandas. 
 
O tempo total de atuação para cada um dos projetos selecionados não poderá exceder 3 
músicas ou 15 minutos. 
 
JÚRI E PONTUAÇÃO 
 
A avaliação dos projetos ao vivo será efetuada por um júri, podendo este integrar 
designadamente: músicos profissionais, elementos da comunicação social e elementos da 
organização. 
 
 
 



   

 

 
O Júri constituído avaliará os projetos de acordo com os seguintes parâmetros: originalidade e 
criatividade; presença em palco; interação com o público; execução técnica e musical; 
composição (letra/musica). 
 
As decisões do Júri são soberanas e delas não haverá recurso. 
 
PRÉMIOS 
 
Os 1º, 2º e 3º classificados farão parte do cartaz do Rock Fest 2017 (Alcobaça). 
 
ORGANIZAÇÃO 
 
1. Qualquer situação omissa nestas Normas de Funcionamento será de imediato discutida pela 
organização. 
 
2. As questões normativas que suscitem dúvidas de interpretação e os casos omissos serão 
resolvidos pelo júri. 
 
3. A participação no concurso pressupõe a plena aceitação destas normas. 
 
Concordo com as presentes normas de participação do concurso, instituídas pela 
organização do mesmo. 

 
 

Os membros da Banda: 
________________________________ 

_________________________________ 
_________________________________ 

__________________________________ 
__________________________________ 


